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Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

       O Deputado Estadual que este subscreve, com amparo no 

Regimento Interno e após anuência do Plenário, REQUER que seja consignada nos anais 

desta Casa Legislativa MOÇÃO DE APLAUSO à Arquidiocese da Paraíba, à Administração 

do Santuário de Nossa Senhora da Penha, ao Governador da Paraíba e ao Prefeito de 

João Pessoa, pelo êxito na realização da 260ª Romaria de Nossa Senhora da Penha, 

ocorrida no último dia 25 de novembro.   

 

JUSTIFICATIVA: 

 

     Afirmam os historiadores, que no ano de 1763 o português 

Sílvio Siqueira comandava uma embarcação em direção à Europa, mas no litoral 

paraibano ele enfrentou uma grande tormenta. No momento de aflição, ele reuniu a 

tripulação e pediu proteção a Nossa Senhora da Penha, prometendo erguer uma ermida 

em sua honra no local em que aportasse com segurança. Minutos depois, todos 

conseguiram desembarcar com tranqüilidade na então Praia de Aratú - hoje Praia da 

Penha.  

 

     Como prometido, a construção foi feita. E essa foi a terceira 

capela construída no Brasil para Nossa Senhora da Penha. A primeira foi erguida em Vila 
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Velha, na então Capitania do Espírito Santo, entre os anos de 1558 e 1570. A segunda foi 

construída em 1635, pelo capitão Baltazar Abrel Cardoso, na Freguesia de Irajá, Rio de 

Janeiro. Com o passar do tempo, a Capela foi ampliada e ao lado construído o Santuário 

de Nossa Senhora da Penha. 

 

     Há 260 anos é realizada na cidade de João Pessoa, a 

tradicional Romaria de Nossa Senhora da Penha, sempre no último sábado do mês de 

novembro. A procissão tem início na Igreja de Nossa Senhora de Lourdes, no Centro da 

Capital, porque essa igreja era a matriz da Paróquia da qual o Santuário da Penha fazia 

parte.  

 

     Hoje, o Santuário pertence à Paróquia Nossa Senhora de 

Guadalupe, no Cabo Branco. O evento já é considerado a principal manifestação religiosa 

da Paraíba e a segunda  maior do Brasil, atrás apenas do Círio de Nazaré, que agrega 

cerca de 2 milhões do católicos nas ruas de Belém, no Pará. 

 

     Neste ano de 2023, estimou em 500 mil participantes da 

Romaria de fé e devoção a Nossa Senhora da Penha, onde os romeiros percorreram a pé, 

os 14 km que separam a Igreja de Nossa Senhora de Lourdes até o Santuário de Nossa 

Senhora da Penha.  

 

     O evento foi realizado com o apoio da Prefeitura Municipal 

de João Pessoa e do Governo do Estado da Paraíba.  

 

     O Santuário faz parte do roteiro histórico e turístico do 

litoral paraibano e foi tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do 

Estado da Paraíba (IPHAEP), em 26 de agosto de 1980. 
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    A Romaria de Nossa Senhora da Penha faz parte do 

Calendário Oficial de Eventos do Estado da Paraíba, conforme Lei nº 8265/2007.  

 

    Ante o exposto, estendemos que a homenagem ora prestada 

é justa, pelo que esperamos contar com a aprovação dos colegas Deputados, e em 

seguida sejam encaminhados ofícios ao Arcebispo da Paraíba, ao Diretor do Santuário de 

Nossa Senhora da Penha, ao Prefeito de João Pessoa e ao Governador do Estado da 

Paraíba, comunicando a presente homenagem.  

    

     Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 27 de 

novembro de 2023. 

 

Francisco Mendes Campos 
                   Deputado Estadual 
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